
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Tecnologia

 

PORTARIA Nº 54, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS usando das atribuições legais, e:

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 10/2020/DEMEC/UFAM, de 04 de
junho de 2020, consoante ao Processo SEI n.º 23105.027914/2020-05, que
solicita a emissão de Portaria de Comissão de Elaboração de APCN -
Apresentação de Proposta de Cursos Novos, para criação do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Mecânica;

CONSIDERANDO o Despacho FT 0289842, consoante ao Processo
supracitado, solicitando carga horária semanal dos membros e vigência da
Comissão;

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 12/DCHUI/2020/DEMEC/UFAM, de 28
de agosto de 2020, consoante ao Processo SEI n.º 23105.027914/2020-05, em
resposta ao Despacho FT 0289842, com as just ificat ivas para a criação da
Comissão de Elaboração de APCN - Apresentação de Proposta de Cursos
Novos, para criação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica,
com a designação dos membros, carga horária e vigência da Comissão;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a criação da Comissão
supracitada, no âmbito da Faculdade de Tecnologia;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a
Comissão de Elaboração de APCN - Apresentação de Proposta de Cursos
Novos, para criação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica,
com carga horária de 8 (oito) horas semanais:

 

I - Presidente:

Gustavo Cunha da Silva Neto.

 

II - Membros:

Danilo de Santana Chui;
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Jaime Casanova Soeira Júnior.

 

 

Art. 2º – DETERMINAR o período de vigência da Comissão a part ir
de 20/05/2020 e término em 20/12/2020.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por João Caldas do Lago Neto,
Diretor, em 01/09/2020, às 12:30, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0294398 e o código CRC 5608768A.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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